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TITULO I
DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEUA

ART. l9: Fica criado o novo Sistema de
rrte Público de passageiros de campina Grande e instiLuido o

-r público municipal de vales para util ízação nos transportes,
- .'os.

ART.29: O Sistema de TransporrÊ público
, :ageiros ( srpp) compreende as modalidades de condução por ôn
':ação, táxi, transporte escolar e transporte de Lrabalhado

Parágrafo ünico integran ao sisterna de que trata o,

Caput deste artigo o Serviço de Trans

porte de Carga e Frete cujos veiculos

fiquem estacionados ern pontos defini-
dos peLa STP.

ART.39: Cabe à Superintendência de Transpor

rn:-À ,**

l
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:e Púb1ico (Sfp), órgão gerenci.ador do
t':.247,.de 28 de maio de 1991, aIén das
:ra 1ega1, plane jar, operar, org anízar
'-:rzar, controlar todas as modalidades
-.c artigo anLerior, Lráfego, trânsito
-e Campina Grande.

STPP, inst.ituída pela Lei n9

funçõesprevistas nesse diplo
, coordenar, executar, fisca-
de transporte referenciadas :,,

e sistema viário do Municipio

TITUTO II
DO TRANSPORTE POR ôNIBUS

CAPITULO I
URBANAS, DISTRITAIS

-iares

DAS LINTIAS

ART.49: As I
são assim distribuidas:

1 - urbanas:

E AUXII.IARES

inhas urbanas distritais e au-

a) amarela;
b ) azul;
c) cínza;
d) laranja;
e ) marrom;
f ) verde ;

g ) verme Iha;
h) branca;
i) preta;
j ) alimentadoras
1)iúilEer-área.

II - distritais
a) Distrito
b) Distrito
c) Distrito
d) Disrriro
e ) Fazendas

: f ) Povoado

e auxiliares:
de Boa Vista;
de Catolé de Boa Visra
de Galante;
de São José da Mata;
Maria da Ltz e Torre;

Alvinho;

a
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g) povoado Genipapo;
h ) povoado Mar i nho ;

i) sirio caluere;
j) Sirio Massapê de Galanre.

ART.59: O anexo I desta Lei, defínirá a áde atuaqão ] \§tà, \t\eto, \nterva\o e !reqüenc ia de veiculosls estabereci.dos e demais e§pecificações para cada linha.

CAPITULO II
DA OUTORGA EXCLUSIVA

- los

-porte

-ssões

ART.69: A Superintendência de Transportes
STP é o órgão gerenciador e fiscalizador do Sistema dede Passageiros por ônibus, no âmbito Municipal, sendo a§outorgadas pelo prefeito Municipal.

CAPITULO III
DAS PERMISSOES

ART.79: As permissões serãoCeterminado mediante remuneração à p"rmi tente,
stração e fiscalização dos serviços.

outorgadas por
para custeio da

Parágrafo Unico A de fini ção do pr azo da
permissão estará áe acordo com
o desempenho operacional de ca_
da Empresa segundo o segundo o
anexo II desta Lei e do Decretcr
952, de 07 de outubro de 1993 ,
(art. t0).

ART.89: A STp outorgará permissões, com jus_: de sua conveniência, da remuneração a ser exigida do per.:.o e da tarifa a ser cobrada dos usuários.

Parágrafo Uiiico - A remuneração é de um vírgula
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cinco por cento da arre
cadação total de cada per
missionário, ficando esse

cálculo tarifário.

ART.99: A permissão para escolha dos novos

e melhores pretendentes serão precedidas de li.ciração, indicando
Sê, no edital, os requisitos e critérios exigidos pela 1ei munici

laI e federal.
tç

. ART-LO9: A STP poderá colocar em tráfego )

-a mesma linha em percurso paralelo ou superposto, ônibus de sua:r:i:i
:ropriedade ou arrendados de terceiros ou de outras empresas permis

,ionárias ou não do sistema, se assim o exigir o interêsse públicor:
::vidamente justificado, desde que a Empresa Permissionáría da fi
::la não possa comprovadamente atender a demanda.

Parágrafo único - Para cumprimento deste artigo,
poderá a STP incluir no Siste-
ma de Empresas Públicas de

Transportes de âmbito Munici -
pal, obedecendo um prazo de 30

dias.

ART.lI9: No termo de permissão, a permissi

":ia obrigar-se-á, êXpressamente, a:

I - observar as normas de serviço de trans
.e coletivo de passageiros, as disposições de trânsito e tráfego

= Legislação muni cipal pertinente à espécie;
II - empregar no transporte coletivo somen

'.'eícu1os aprovados em vistoria realízada pela STP;

III - sujeitar-se às normas de manutençãor:;

-rrnitir, periodicamence e quando a fiscali zação julgar convenien
a inspeção dos ônibus;

IV - retirar do tráfego os veiculos inade-
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o serviço para o serviço
V - empregar

idôneo, exigindo-1he boa
passageiros;

VI - após a contratação, motorista, cobra_
das,empresas deverão parricipar de cursos programados

abó 1

rato
itado e

com os

determinado pela STp;
no. serviço, pessoal devidamen
apresentação e urbanidade no

or

e1a

ou fisca
STP;

?io, através da STp,
:egorias legalmente

-ciência, observando
. pela STp;

zado conforme

VII - aceitar os passes emitidos pe
e conceder abatimentos e gratuidade a

benef iciadas;
VIII - operar as linhas com regular

rigorosamente os trajetos e horários

1o Muni

outras

idade e

fixa

IX - manter contabi I idade organi zada e emi' de acordo com as normas exigidas pela regislação especÍfica e::itir os exames das escritas fiscal e contábil pera prefeitura 
e-3 srP, fornecendo-1he todos os documentos necessários.

X - operar a linha e
cs com a anuência da STp;

XI - pagar ponLualmente à STp a remunera-e um virgula cinco por cento para a operação da rinha e fisca_=ão dos serviços;

XII - manter o pessoal com
o modelo adotado pela Empresa;

fardamento lâ

XIII - enviar o pessoal de operaçãc .a:.
aperfeiçoamento administrados pela Sl?.

XIV - cobrar a tarifa fixada ;r,: l:-:-__

só transferí-la a ter

:ntar cursos de

,er Executivo;
v17 cumprir as Portarias

:s pela STp.

ART.129: Os veiculos novos adquiridos pe_resas operadoras do sistema deverão estar de acôrdo com asrri:écnicas definidas por organismos de competência federal ,adas as condições geográfícas do Municipio.
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CAPITULO IV
DÀS ÀUTORTZÀçOES

ART.l39: Os serviiços fretados e de linhas e-
a1S serão pres tados mediante auto rízaçáo.

§ 19 - A auLorízaçáo a que
será remunerada à STp em valor compativel com
ço.

§ Zs Incluem-se, na qualificação dos ser
s fretados, aqueles destinados ao transporte de estudantes, pes
de empresa ou todo aquele que apresente características de perma

-a sem presração de serviços ao público em geral.

§ 3s Será considerado serviço de linha e
altodo aquele autorízad.o pela srp para atender uma situação espe
ou transporte especÍfico, Curante um curto periodo.

se refere este ar
a durabilidade do

CAPITTIIiO V

DAS PENALIDADES

ART. l4q: Em caso
i s são serão impos tas às infratoras ,
s,

de inobservância do termo
pela STP, as penalidades

ART.I59: A suspensão, cassação ou revogaçãoi:i
-issões serão efetivadas pela srp, depois de análise precedida
:sentação, cabendo o amplo direito de defesa.

ART- 169: A inobservância das obrigações cons::sta Lei e dos demais dipl0mas legais expedidos para sua regu
'âo' sujeitará o infrator às seguintes penalidades, aplicadas::r: cu cumulativamente:

I - advertência verbal ou escrita de prepos_

- multa;
I - afastamento de

II
II preposto, temporáría ou

lr

{
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impedimentos para presLação rle ser rri

revogação da permissão.

ART.l79: As permissionárias Lr Lrpe rádLrrrr:

'rrrs serâo aplicadas as penalidades previsIas Ilo Código Dist:i-

rlo Siste.lma PúbIico de Passageiros emitido peIa STP'

ART.l89: Compro,.,acl a a veracidade 'l:ls urf-'r-

á,1 tr-tllprcsa operadOrA, ACOmpanhada peLo mOtorisfa, tobi-ari ot

. - â I , está su jeita à convocação pela STP, no prazo de seLirrnt:i

- irrtras, quando cle reclamações recebidas por ese rjt,a uu L-r'íii,-

r\rssoaiment.r por usuários do STPP.

Parágraf o Unico * O não conparecinento cla empresa r:

STP inrplicará em rrulta equir,aien t .

a três Unís (Unidades Fiscais rlo itr-

nicípio).

unciada à

automáLtca
uivalente
pecífica:

ART.lgq: A reincidência de cada regui:,trici '-'

STP, comprovado o dolo ou negligência, implicará

crescente, de acôrdo com o número de reincjcl êrlr: j

;ro múltiplo de cinco UFMs, comprovâda a trL,ii.l' 'ri-'ir

I - primeira reincidência no valor .r i ir.'-

segunda reincidência no valor-II

IIl

dez

de

.:Vrl iS aOS

ART. 2Oq :

permissionários

AEI,Z]e: o não c

Resolução por parte do

cinco a vinte UFMs, na

tercelra reincidência no valor

As penâs de natureza peLruni.ár:i;r

dos serviços defjnidos rl€lsfir {r'l'

Llmprimento'de Orcl elnr il r" !r':i

permiss j oliário, irnPl i r::lrrir

forma esrrabelecida ilil rír-
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-rlamentação desta Lei

ART.229: A permissionáría que não cobrar a
:arifa fr-xada por Decreto do Executivo Municipal poderá ter sua per-
::ssão imediatamente cassada, salvo os casos au torízados pela STp.

.Cas pela STP e

ando variáveis,
- designada para

ÀRT.239: As penalidades e multas serão apli
cobradas pelo Poder público Municipal, fixando-as ,

pela gerência competente ou comissão especiarmen-
esse fim, cabendo ao superintendente decidir em :::

:au de recurso.

§ ts O permissionário terá o prazo de quinze di-
âs, a cont.ar do recebimento da notif icação::::,:

da infração, para efetuar,junto ao Munici -
pio, o pagamento da multa.

§ 2 s - Os recursos serão oferecidos no pr^a:-o de dez
dias da data da notificação feita ao infra _

tor ou da publicação de edital ou da comuni_
cação ao sindicato da classe.

TITIILO III

ART.24: 0 veículo de aluguel a taxímetro,
-: ionalmente e com prévi.a auto rízação da srp, poderá execuLar ser
: de lotação, se contiver no compartimento interno dianteiro, à

-a do motorista, visíve1 incrusive à noite, a indicação, destino
- :a por passageiro.

Parágraf o Unico O veiculo a que se refere ester:i

artigo observará intinerá-
rios e horários prefíxados
pe I a STP.

ex

di
e

q

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

ART.25: A STP manterá um número de veiculos
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)az de assegurar o transporte individual de passageiro-táxi,
.Lquer horário.

ÀRT.26: As permissões serão outorgadas pela
com justificação de sua conveniência, de taxa de 5,0 uFM anuais.

Parágrafo Unico,,- A remuneração de que trata esteri:

artigo será efetuada no ato da

renovação da permissão.

ART.27: O valor da tarifa a ser cobrada dos

-'ageiros é fixada pela srP, após aprovação do conselho Municipal
-ransportes Públicos e Homologado pelo prefeito Municipal.

ART.28: Os pontos de estacionamento de táxi
poderão ser utilízados pelo transporte de passa -- -amentados não

:ls por lotação.

lonstantes neste ti
:-o Capirulo VII des

ART.29: Em

tulo, estarão
ta Lei.

TITULO IV

caso de inobservância aos arti
sujeitos às penâlidades previs-

DO TRANSPORTE POR TÁXI

CAPÍTULO I
DÀS DISPOSIçOES GERAIS

ART-30: Os serviços de transportes de passa
' r por táxi serão admini s trados pe la STp.

ART.3l: A exploração de serviço de transpor
- lassageiros por táxi será executada medianLe permissão, nas 1r;;:

-jes estabelecidas por esta Lei, sua regulamentação e demais a-

-l."rtro" 
de autoria da permitente, em caráLer continuo e per -

em
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egorias:

_Cos, poderá cr

O táxi-convencional é o
ao transporte individual de
não se enquadra na categoria
terior.

que se destina;:r
passageiros e ique
do parágrafo an _

ART.32: C)c êô

-

rvíços de taxi compreenderão as

I - táxi-turismo;
II - táxi-convencional.

19 O táxi-utrismo é o que se destina aote de turistas em excursões e nos destos entre hotéis, locais de eventos enais de passageiros.

t rans por

I o c amen-

termi -

§ zs

§ 3e--

0 táxi-turismo poderá ser padronizado de acôrdo com parâmerros estabelecidos p"fu Srl r"iscomo cor, tipo de veiculo, fardamento, etc.

§ 4e O táxi de qualquer
do de equipamentos

nus adicíona1 para

ART.33: A (

iar novos serviços.

1il\l
-J>

l

§ tS Em cumprimento ao disposto
STp receberá requerimento
mediante processo seletivo,
permissionários

categoria poderá ser provi_
de radiocomunicação, sem ô_
os usuários.

em estudos por eIa de

neste artigot 
ê.

dos interessados e;,;

defínírá os novos

§ zs 0 ato que regularnentará o processo a que se refere o parágrafo anterior estabelec";, 
"- 

;;critérios selel:r"vos e classificatórios e os requlsrtos a serem nrêên^r".:r^_
inclusive, 

" o.* 
preenchidos pelos candidatos'

rcumentação exigida.
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3o O resul tado
mologado pela

nhecimento dos

do processo seletivo, ho

STP, será divulgado para co -
interessados.

de cento e v

ART. 34:
inte para cada

O número de taxi será
cem mil habitantes.

fixado na pro

Parágrafo Unico

CAPITULO II
DOS EXECUTORES DOS SERVrçOS

Para efeito da contagem propor

cional a que se refere este ar-
tigo, serão tomados por base os

indices de aumento populacional
estimados pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatísti*
ca ( tscn) .

ART.35: A execução dos serviços será permi t i-

rfissionais autônomos

II

motorista profissional autônomo ;

associação ou cooperativa de motoris

pessoâ juridica.

I - ao

II - à

,

r-à

Parágrafo Unico Considera-se

nal autônomo

veiculo.

motorista profissio-
o proprietátio de um

.ART.36: São

- lnomo o côn jrrge e os que vivem
dependentes do motorista profissio
sob sua dependência econômica.

ART.37: Os táxis serão
-,.trados conforme disposições do Código
.': Disciplinar expedido pela STp.

conduzidos
Nancional de

por motoris-
Trânsito e

§ ts A STP disciplínará os processos de re
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--stro
. ierem

de motorista
satisfeitos

de táxis, a documentação exigida e os requisitos
pelos candidaLos.

nem renovar

§zs

§ 3e

ART. 38 :

a permi s são ou

às exigências

0 motorisLa, candidato a registro, será subme-

tido a curso de ética prof issional, incluindo,i:

conhecimentos sobre a localízaçáo de ponLos ru

rÍsticos, hotéis, hospiEais, delegacias de po-

licia, terminais de passageiros e outros pon -
tos de interêsse público.

O registro de motorista terá validade de dois

anos, podendo ser renovado, se satisfej.tas as

exigências regulamentares, disciplinares e de-

mais disposições legais.

Não poderá candidatarée a permissioná
registrar-se como motorist.a de táxi ::r

do código disciplinar.

ART.39: O permissionário não poderá vender:::::
. direitos, sob pena de revogação da permissão.

§ ts- O permissionário poderá transferir seus direi -
tos com anuência da STP, desde que justifiquer::
a transferência de permissão e o novo permis -
sionário aceire as determinações desta Lej-.

§ Zs- Em caso de morte ou invalidez do permissioná -
rio, o cônjuge ou o seu dependente terá direi-
Eo à permissão, desde que respeitados os dispo
sitivos legais que regulamentam a matéria.

ART.40:0 permissionário não poderá alugar o'-

--o ou a praça a terceiros.

Parágrafo Unico Se ocorrer a hipóEese previ s

--ste artigo, a STP, tomando conhecimento do ocorrido, por anúncio
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disc aLízação, revogará, imediatamente, a

ART.4l: As permissões
)o determinado mediante remuneração anual

UFM.

permissão.

serão outorgadas por
na forma e valor de :

ART.42; As permissões serão concedidas, à "q
para satisfazer os .requisitos:

I - prova de estar legalmente constituída nos

:rtlos da legislação vigenEe, e formada por veiculos da frota atual;
II - inscrição no Cadastro FiscaL da Secreta-

. ){unicipal de Finanças;
III - sede e escritório no Municipio, consti-

Co área de estacionamento;
IV - frota minima de três veiculos;
V - certidão negativa de débito nas instânci-

::dera1, estadual e munici.pal;
VI - inscrição no Cadastro Municipal de Empre

:e Táxis.

:: deverá requerer
ART.43: Outorgado o Termo de Permissão a em

Alvará de Estacionamento para cada veiculo da

ART.44: A permissão a motorista profissional,'
-,rmo será concedida nas seguintes condições:

I - apresentar certidão negativa de anteceden
:iminais;

II - Ser inscrito no Cadastro Fiscal da Secre
. ilunici.pal de Finanças;

III - ter registro no Cadastro Municipal
-sta Propri.etário de Táxi.

ART.45: Os permissionários deverão obter al-

,= Licença para cada veiculo emitido pela Prefeitura Municipal,
,-.-na Grande, depoís de ouvir a STP.

de
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ART.46: E vedada, a partir desta Lei, a per -
ssão aos moEoristas profissionais autônomos que mantivereem víncu-
empregaticio remunerado e qualquer titulo.

ART.47:.r No prazo de noventa dias os atuais iii tii

ermissionários deverão requerer à STP contratos de permissão que
ubstítuirão o previsto na Lei número 1.1 13/84.

:i
-o

:ia,
ART.48: Salvo os casos de sucessão hereditá

a permissão é intransferlvel e outorgada intuitu personae.

ART.49 :

:enovada se atender os requisi
O permissionário terá sua permissão

tos estabelecidos pela STp.

Parágrafo único A vaga que surgir em decorrência
do disposto neste artigo, será::r
preenchida por quem se habilitar
no processo seletivo, de confor-
midade com esta Lei.

ART.50: A revogação do termo de permissão, por
rrte da STP, ocorrerá' a qualquer tempo se originada em inquérito on
: se configure a infração do permissionário, ficando este sem direi
: a indenização alguma.

, s€ssenta dias

Parágrafo Único Da revogação de que rrata este::r

artigo, o permissionário poderá

recorrer dentro de cinco dias ,

contados da data do recebimen -
to da notificação.

ART.5I: A permissão poderá ainda ser revogada:
I - a pedido do permissionário;
II - quando não for requerida sua renovação a_

após o venc imento;
III - por falecimento do permissionário autôno

disposto no art.39, parágrafo únicolressalvado o
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nos casos Drevistos nesta [,er1V

IlI
. do Código Disciplinar

IV

de trânsito

pela STP.

III
PERI,{ISSIONÁRIOS

habiLitação nos termos da Legislaçãc,r ii,

identificação de molorista de tá.xj emi

CAP Í TULO

DAS OBRIGÀçOES DOS

ART.52: Constituem obrigações dos perilissiorrá

-.tS:

I - conservar os veículos enl boas condiçiir:s

Lrt-iLização e cumprir as determinações irnpostas pela STP;

II - manter um sistema de controLe qLIt pernri--

,, jnformar à STP, quando necessário, o motorista que dirigir'á it 'rci
.o em determinado dia e hora;

- portar a documentação exi.gida no!r trr-

ser ex pedido pela STP;

submeter o veiculo à vistoria da STP

::ndo convocado;
V - exercer suas atividades dentro do Ier:.i

-irr do Municipio de Campina Grande;
VI - responsabiltzar-se por danos ou pre.j tri *

: materiais causados pelo veículo;
VII - fornecer, nos prazos estabelecidos pela

e cl e acordo com os modelos por ela aprovados, os dados Léi:nr -
- i €)conômicos reLativos aos seus serviços, que serão a base para

,lcLrlo tari.fário, podendo adotar-se pLanos-padrão de contas pái1r.j

,'riturêÇao das empresas.

CAPÍTULO IV
DOS TíOTORI STAS

ART.53: Dirigirão veiculos objeto da permis
quer táxi-turismo ou táxi-convencional, motoristas que atende

: S rcquisiLos:

TT
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.scipJ,inar:, emitido pe
,nstituem derreres dos

ART.54: AIélr clos estabelecidos no Lióciigr_;
la STP, e no Código Nacional de Trânsiro
motoristas de táxi:

.-tpo,

.rr ga cja pernlissáo e

- manter higiene pessoal usar traje

conservar o veiculo devidamente asse_

III - portar os clocr-rmentos que colnprovÊrn il
a aferição do taximetro;
IV - atender ao sinal de parada feito por

qLl e pretenda utilízar o veiculo, se Lrafegar com a inclii.a*
vre;

II

_ I ) ,.1

ii

V

esf-e se acomodar no i
VI

jniciacla a marcha, sa
Lrst_iário.

o destino do passageiro depors
ve i c u I o ;

o raximetr:o imediatamentÊr ;r _

em comum acordo entre motoris*

- indagar
nterior do

- acionar
lvc,r casos

,lt,,i

,.

::nLinef Ada

I rr ljocit r

. :r S llp 
"

À-RT.55: Os motoristas nâo tr_anspurt.r,.,.:1 .

f-'rs' de qualquer espécie, com a indicação livre no veii,r_

CAPÍTULO V

DA REUUNERAçÃO DOS SERVIçOS

ART.56: A prestação dos serviços cl e táxj
por Larifa of iciar aprovacla pe. la coMUTp e reter:el
Ilxecutivo Municipal, com base nos estudos re-aliza

Parágraf o único - Os estudos para atua l.izaçacr
das tarifas serão feitos por
iniciativa da Sllp a requer-i
mento do órgão de c Lassr: ,ios

per-missionários.
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ART.57: A tarifa
fixa, bandeirada,

de táxi-convencional será
e de uma variáve1, proporcomposta

:ional ao

de uma parte

Percurso.

§ ts A cobrança da parte variável
iarac terízada no taxÍmetro:

I - pela bandeira uú, nos percursos diur -
:ros realizados no perimetro urbano;

II - prls bandeira dois, nos percursos fo-
perÍm etro urbano ou durante os horários f ixa
artigo.

§ Ze - Os horários para o uso da bandeira
-ois são os seguintes;

I - nos dias úteis, das vinte
inco horas, sucessivamente;

II - nos sábados, das doze às

-ô domingo.

:a às cinco horas do

:o.

sera

:a dos 1inites do

-os no § Zs deste

e duas às,,'

cinco horas:,

III - nos domingos e feriados, de zero ho-
dia seguinte;

IV - durante o periodo de 0l a 3l de dezem

CAPÍTULO VI
DOS VEÍCULOS

ART.58: O veiculo autorízado a

.:viço de táxi terá um cerf ificado expedido pela STP

I - nome do proprietário;
II - identificação do veícu1o;
III - categoria do serviço;
IV - prazo de validade.

executar
contendo:

ART. 59 :

,-rritiva ou temporáría, dos

Cabe à STP definir a Iocalizaçáo
estacionamentos de táxi.

ART.6O: O táxi deverá rer fixado, em lu
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visíveL, tabela de preÇos as informações da STP.

ART.6l: As vistorias terão seus prazos es

=lecidos pelo Código Disciplinar emitido pela STP.

ART.62: O órgáo vistoróador emirirá o selo
:robafório que será afixado na parte interna do veículo, em Iu-
visível aos usuários e à fiscalização.

Parágrafo Único - Os veícu1os que não pos

selo comprobatório das vistorias a que se refere este arti

os que tenham rasurado, rasgado ou venc ido não poderão exe

o serviço.

ime

de u. de

,ação

,llm

.-rlo

ar

ÀRT.63: A STP providenctará a retirada

circulação dos veiculos que não estejam em condições
para o fim a que se destinam.

§ 19 No cumprimento deste artigo, a STP :t't

prazo de trinta a noventa dias, dependendo do defeito do

, para o permissionário efetuar o conserto necessário e re-

à prestação do serviço concedido.

§ Zs O permissionário solic ttará à STP a-

:mento para execução do serviço referido no parágrafo ante

. 
anexando cópia autenticada do orçamento apresentado pela of i

in ret
§ le Conforme o Caput deste artigo serão,

irados de circulação os veículos providos de taximetro
LocaLidades que estiverem em caráter permanente Prestan-
neste Municipio.

ART.64: A partir da vigência desta Lei, só

Jutorgadas permissões a proprietários de veiculos com menos

,> anos de fabricação, excluindo-se os veiculos que Já operam

r:::a ce Transportes ce Passageiros de Táxi.

_:ras
.:viço



-scaLízada Pe
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ÀRT. 65 :

rmanenfemente pe

GABINETE DO PREFEITO

Parágrafo Útiico O permissionário só poderá

trocar o veiculo objeto da Pres

tação do serviço por outro de i.il

fabrícação mais recente.

CÀPITULO VII
DAS PENALIDADES

A operação do serviço de táxi será |

1a STP.

Parágrafo único fiscalização de que Lrata es-
artigo abrangerá:

dacles serão
go Discipii*

A

te

I - o permissionário;

II - o motorista;
III - o veícu1o;
IV - a documentação obrigatória.

pena I
no Cód

1

:
I

, ART.66: Aos infratores as

- rcadas de acordo com as normas estabelecidas

Parágrafo Único Os valores das multas aplicadas

serão calculadas sobre a UFM (U

nidade Fiscal do Municipio) ins

tituida e vigente à época da in
fração, acrescidos de acessó

rios legais.

ART.67: 0s permissionários respondem pelas infrações

Parágrafo Único - O de fensor será autônomo.

seus prepostos

ART.68: .{ inobservância das obrigaçoes estâ-

,.
/
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-jas nesta Lei e nos demais atos expedidos para sua
:itará o infrator às sanções gradativas, aplicadas

-ativamente.

regulamentação
separada ou cu

tÊs
-_re

OU

I - advertência por escrito;
II - multa;
III - suspensão da permissão ou serviço;
IV - revogação da permissão.

ART.69: Os avisos, ordens, intimações
de penalidades serão fei.tos e tornados efetivos pela
comunicação ao permissionário, em oficio, devidamente
por notificação com os detalhes j.ndispensáveis.

e infor
STP, me-

protoco

dispositivos
infração.

ART.7O: Aquele que contrariar os
Lei e de seu Regulamento será punido por auto de

las

o

?io

ART.7l: O permissionárío terá o prazo de trin
, a contar do recebimento da notificação da infração, pêra efe-
pagamento da respectiva multa na secretaria de Finanças do Mu
, ressalvado o disposto no art. l3 desta Lei.

§ te O não pagamento da

artigo implicará a

permissão, que será

com o acréscimo de

pectivo va1or.

multa a que se refere esteir:

apreensão do certificado de

liberado após a quitação:r:
vinte por cento sobre o res

§ ZS Decorridos trinta dias do não pagamento da mrl
ta referida no s lo, a STp revogará a permis _

são e promoverá a cobrança judicial da dívida.

ART.72:0 purmissionário ao receber a noti
-z infração terá o prazo de
-ri, para apresentar à STp

':-lnsideração da pÊnaLidade

quinze dias, desde que não seja
requerimento, com efeito suspensi
apLicada.

fica-
rein-
VO ,



,.i.o rna.is uin anc)

:r-á convertida
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GABINETE DO PREFEITO

ART. 73 :

de aplicação
em advertência

Quando primárto o infrator ou decor-

da úLtima infração, a Pena de multa

a critério da STP.

: que, nos doze

,,iquer inf ração

ART.74: Será considerado reincidente o infra

meses irnediatamente anteriores, tenha cometido .i,rr:

capitulada no mesmo grupo do Código Disciplinar.

Parágrafo Único - A reincidêncía será punida

o dobro da multa aplicável
fração.

com

a 1n_

ART.75: A penalidade aplicável poderá scr agrava-
.r stenuada, a critério da STP, considerados os antecedentes dtr

ltor e as c i r:cunstâncias e consequênc ia: cia infração.

ART.76: O permíssionário ou motorista, cuja
- ssão e registyro tenham sido cassados, não poderá se candidatar
3 Perntissão e registru, no prazo de cine o anos, a contar fla da,-

itL , ,1, r,,Vr)paÇAO.

do prazo de

do titular da

Autônomos;

.la STP;

ART.77:
trinta dias

STP e de:

Os recursos interpostos peante a S'llP

, serão j,,,Lgados por um Conselho com

I - um representante do Síndicato dos Condu *

II - um represenrante de Gerência de Fiscali-

III - um membro designado peLa COMUTip;

IV - um representanLe do CPTRAN;

V - Lrm Vereador, representante da Câmara !1 u

Cr: and e .

rÍrur,o v
DAS TARIFAS

-r- de Campirr a

lo -
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PR.EFEITURA MUNICIPAL DE CAM'PINÀ GRANDE
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:itnr

: pa I ,

ibus

r OS CT

do va

rá-i

itérios gera
lor das tari
ou lotação.

is para fixação, pelo
fas de transporte de

Poder Execut ivo Muni-
passageiros, seja por

.ros para eLaboração
0s Índices e critérios técnicos ado

Iha de custo serão de competência da

ART-8O: A STP e as Empresas permissionárias a

-.i'és de consórcio se responsabtLízarão diretamente pelo gerencia
: -:o dos tiquetes utili.zados no custeio que compreenderá a venda an
-ipada de passagem, o vaLe-transporte e o tíqueLe estudantil.

Parágraf o Único - Caberá STp a f iscal ízaçáo sobre::,

a venda dos tíquetes acima men-

cionados pelas Empresas permis -
s ionárias .

ART.79:

da plani

- ronderá
ART.8I :

tiquetes no valor
A venda antecipada de passagens cor
equivalente ao da tarifa.

ART.82: Nos ternpsr da Lei f ederaL ng 1.418, cle

-. \1 ezeurbro de 1985, será admírida por parte dos usuári.os, a uti-
.. ác'r do vaLe-transporte.

tiquete estudantil será vendido pe-
-.etade do valor da

ART.84: Todas as gratuidades, exceto os defi-
:cs fisii:os e idosos, terão de passar pela porta traseira, com a

-.:rtação do tiquete e da carteira funcional, de acordo com a clas
:::itliciacia.

ART- 81: O

tarifa.

ART.85: 0

:-'rdcre-c Pribl icos Municipais
:a -,,rs i:-tà,,. al::--a.i s ::ât i.,'os

Passe Servidor será distribuído com

, mensalmente do quantitativo defe-
. serr-indo Dara o transporte ur:ban:
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Parágrafo Único As empresas nas quais sejam
ízadas o Passe do servidor poderá usá-Ios na relação com as con-
de reco Lhimento do ISS atribuindo aos mesmos valor corresponden-

tari fa na data de pagamento do imposto.

:rÍrur,o vrr
DO TRANSPORTE ESCOLAR

ART.86: 0s veículos de

:nsporte de estudantes, trafegarão mediante
rdições que serão estabelecidas nesta Lei.

:ros pagarão
§ ts 0s permissionários

STP uma taxa anual de 5,0 UFM.

§ Zs 0s permissionários
própria ou alugada para abrigar os

aluguel, destinados ao

permissão da STP, nas

operadores contra

são obrigados a dis
veiculos.,: cie garagem

CAPITULO I
DOS EXECUTORES DO SERVrçO

ÀRT.87: Salvo os

.<ecução Co transporte de estudantes
no artigo14,

pessoa física, quanto motorista profissio-
autônomo;

:ilpI€Sã comercial

II pessoa jurídica constituida sob a forma

CAPITULO II
DO MOTORISTA PROFISSIONAL AUTôNOMO

ART.88: 0 motorista profissional autônomo, pa-
.- -'ur:ar os serviços referidos nos Titulos rlr e vIr, deverá es
:--'"i3nerre ,-'.lsLLito no Cadastro Municipal de Condutores de Trans

: ::-,--cr- = ',:-:-:_,. -: a.c::do com a regulamentação da presente )

casos previstos
será permitida à:



a prestação do

. ica, o motori
:scolar poderá
.urar a LIraLiv

ESTADO DA PARAIBA
PRE,FEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA CR,âNDE

GABINETE DO PRETEITO

ART.89: Em caso de invalidez q.ve impossibifi-
serviço, comprovada por Instituição Previdenciária;,i

s ta profi s s ional autônomo de lotação ou de transPo!
indicar outro condutor para substirui-1o, enquan

idade.

ART. 9O:

rr motorista condutor subst
Quando se lratar do espó1-io ou da viú-

ituto, enquanto durar a incapacidade.

ART.9 I :

i obrigatórío o registro do

. rse rict-r nu (,adastro Munici

. i,orar;ào e atedndidos os

Nas situaõesprevistas nos arts. B9

motorista condutor substituo, desde

paI de Condutores de Transporte Esco

requ i s i to s regu Iamentares.

e

::i

AFT.92: Ao

assegurada a

espólio,
faculdade

à viúve e aos herdeiros de

cie registrar condutor pa-ista autônomo é

rigir: r,,eiculo.

CAPÍTULO III
DA PESSOA JURÍDICA E DÀ PER}IISSÃO

ART.93: Será outorgado termo de permissão em

rnstarão seus direitos e obrigações, à pessoa juridica c:onsricui

. forma desta Lei, para explorar o serviço de transporte escolar.

Parágrafo Único A pessoa jurÍdica que Pretender a

outorga de que trata este artigo
deverá obedecer o arL t-go 42 destii

Lei, satis fazendo as exigêncis re

gulamentares.

CAPÍTULO TV

DO VEÍCULO

ART. 94 : Os ônibus. microônibus ou veicuLos de

..'-aaic ?o:tâsJ poderão ser utillzaals
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:erviÇo, se comprovados, por prévia vistoria da srp, seu bom es-
de funcionamento, segurança, higiene e conservação, exigindo

rara tanto:

I - registro como veículo de passageiros;
II - inspeção semestral para verificação dos

..attrentos obrigatórios de segurança;
III - pintura de faixa

i com quarenta centímetros de largura,, à

::nsão das partes laterais e traseira da
"ESCoLAR" em preto.

horizontaL na cor ama

meia altura, em toda
carroçaria, com o dis-

TÍTULo vIII
DOS ESTÀCIONÀI.{INTOS DE VEÍCULOS

CAPITULO I
DAS Ánnes ESPECIAIS

1s ruas que
-..f .

ÀRT. 95 :

integrarão o

Decreto do Executivo Municipal defi-
sistema de âreas especiais de estacio

ART.96: A STp poderá diretamente ou sob re
- permissão, administrar as áreas especiais de estacio, poden
::r. dos usuários tarifa pelo periodo utilízado, de conformi

) kcguIamcnto a ser expedido.

Parágrafo único A tari fa cobrada pe la STp

será f ixada por Decreto do

Executivo Municipal.

CAPÍTULO II
DAS ÁREAS DE SEGURANçA

ART.97:
.'-1.-__J_:_: :::â1.:éq da

As áreas de segurança são estabeLec
STP. ouvidos os organismos de se:r.-

L
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SÂ8TF{ãTÉ ÜO PRITETTO

CIOS [STACIüNA!{€T{TO§ PANT IüULÂR§§

âr,t,: ?§ -
,;ÍtLÇ Êartlçular d*vsrá requsrer

1t.r:"ri será rsn*vacla anilijlmente.

u

â

I ;ir :"e do fish8ti*fi;ltxeÍitü
:i: í irrida de âcürd$ cü$1

Fardgraío tlnico * í{ _§}p cüaríàiÁ
e qu* $e r*fer.e est,e ar{:j.Sü,uJiirçr

l**aL e iárea cle ecupaÇãCI.

i-:,r .ri,r.-l; r1,--

i. i.l n ..r .r t;,_' r'

(J r,

Ll trÍ'l{l

J.{luLg*r3
Ilâ§_*ryJ_§rq§ r§§r5 qEEÊ r 5

8-rt.Pl * Ss üBdastros rJs peÍmjgr,r*rr;i ji,,,rir.-
-\.-,lr ilu pí:sri0ê fÍs1cu $erâ0 cJe cCIffipetârrciii dâ §Tp que ueí.1ir,,., rr,

'r:ir;õr:5,Íjff ScelrdÊ *§m E presente t-el e d*mals ât.os rr,liJu.j.ar;,.i,i",.,_.._

:

Âr!nlQg - As empresas permÍsslonáriii:,
-;rrsporte cnletlvo urbâno de campÍng trende não podem op,Jiai
: iÍri.§sr.anrirlos do §erv.i.Ç0 d* tr{xÍ do Hunr.c{p10.

t.rt,l0] - 0 varor rJas multas ijr.e,r'rÍrr (!r, írr ,-:)'j Üu §ilJ§§ regulâffisntação será reâJust.ada aàt,omatjc,rí)crrir:l í,.iii, r,&- ,t; ÍncJínes cIe üürreÇão l,lxado em UfM.

Â"rt'I,Q3 .. A aÍ]eração cas li.irirs .il.lequLirir:ri
irnP*dlda Pela §rP que prsvlrÍên*Íarã a ârlreensão ciosi v.Ír:1, i.rrs í

rstive§em tr*üegand* cü,tt infr:açãCI dasi norÍrrfrs rjrevisr.is ,í,.riri.i r

ArF. tüI * A STp manr,erá
-., s effipresâs per*.ij ssionárlas de Snlhu§, rlos:al e de 6í!tpresê.§ que prestam ssrviços nâ

{.1 t.crlj sl; c cir ilrr, r,".1,1

C0níJ:i.rjl r:1. .r,:: { ;r. r,;,.,,r

f0f rn.J {..J t, 1.,.i ....;.
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novos tlpos
sabendo-se

ART- t04: Fica
de gratuidade, desde que

quem o custeará.

permanentemente proibido
não seja motivo de força

l\RT. I05: No sistema de Transporte público de
?assageiros caberá a participação percentual especifica, e cada em-
-'r'esa permiss ionária não poderá exceder 50"1 em termos rle f rota ef e-
-iva, Parít operar no Sistema, ressalvados os per:centuaís já existen
'rj anIes da a1)rovação desta Lei, assim c]omo nos casos de expânsão
r:rjações de Iinhas ou rotas na átea de sua -j urisdição permissio

:1','i a .

I S Só poderá operar no SisLemâ de Transporte pú

blico Local enipresas que tenham experiênciar
mínima de dois anos de efetiva atividade no

setor, na geografia do Municipio de Campínar,

Grande.

ônibr-rs deve rão
.'rdo coll especi

ÀRT.l06: para as

pintar seus veÍcu1os
ficidade adotacla pela

de per-
a promul

de cada,:;

o caput l

novâs linhas, as empresa$
com cores padronizadas, der

c .t-1 D

29 0briga-se a constar Í1 o quadro
missão, a ser emitido pela STp após

gação desta I-ei, o percentual atual
empresa permissionária, obedecendo

deste artigo.

ART.107: O Sisrema de
Legislação específica, desEinada a atender

RoLativídade dependerá
à demanda.

ART. I09:
:egulamentação de documentos

- ja daLa de publicação desra

os taxistas Ltm praz,o pa

de três meses, conta -

Terão todos
junto à SllP,
Le i .

ÀRT.I09: Nâo poderá
idade inferior, mesmo que

haver substituição de vi
o referida Já esteja ca*

criar
ma ior,

?or o.utro de



dastrado na STP

ART.I9:
::ro será outorgada mais de uma

ESTADO DA PARÀIBA
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GABINETE DO PREFEITO

ATOS DAS DISPOSIçõES TRANSITóRIAS.

A cada motorísta
permissão.

profissional autôno-

ART.2q: Os per-missionários de táxi poclerão re
.rstrar um motorista por veiculo em serviço, ficando obri5;ados a co-
'rnicar à srP as substituições ou dispensas, para atua Lízaçáo dos :rrr

:-rr s pec t i vos c adas tros.

_rverem operando seus
:rigados a repassar
: STP.

ART.39: Os proprierários de táxi
veiculos) com a finalidade de taxi

a permissão do defensor legalmente

que não es

stas, serão:ii
cadastrado:;r

4&T-'3, O serviço de embarque por táxi nos ter
:rais Aeroviário e Rodoviário são exclusivos dos táxis cadastradosi

-i progrâmas específicos junto ao STp.

ART-59: Será mantido o número atual de táxi
':é que seja atingida a proporção por Iei determinada.

ART.69: Dentro de noventa dias, contados c1 a
- licação desta Lei, a srp eraborará o projeto de Regulamento e os
' rgos Disciplinares r Çuê submeterá ao Poder l-egislativo llu.icipal.

-ento e

:tente
_-.:tos

ART.7e: 0 poder ExecuLivo
vinte dias, contados da vígêncía desta
regulamento e os Códigos Disciplinares
à sua melhor execução,

Municipal, dentro i:i

Lei, expedirá o

de ônibus e táxi ,

ART.8q: E vedada a

da regulamentação da

irnplantação cle

presente Lei.
quaisquer

-nhas, ântes
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ART.99: Fica estabelecido o Foro de Campina
.rande para deliberações juridicas.

sua publicação.

-:sições em

ÀRT. I I
contrário.

: Revogam-se a Lei e l.lL3/84 e dis-

FILHOÀRAUJ

refeito

,.
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ANEXO II

CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO DO DESEMPENHO OPERACIONAL

CAMPINA GRANDEDAS LINHAS DO STPP DE

A classificação
a quantidade de pontos

das empresas operadoras se dará
obt idos na sua aval iação.

de acôrdo com

TP - Total de pontos

. ANT]DADE DE PONTOS

: TP
_ .5 TP

,' ,5 TP

- TP

mô
LT

I o ót imo
oa.... ..Bom

7qt').. ....Regular
5,5'. ....Ruim

3.... ..péssimo



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE C.A,M.PINA GRÀNDE

GABINETE DO PREFEITO

l' 0s contratos de permissão terão um período de duração de acordoi::
3om a pontuação obtida por cada permissionário, observando que aquê
-es que tiverem maior número de pontos, alcançarão uma permissão iir i:i
lor um mai'or espaço de tempo, de acordo com o quadro abaixo:

Classifica ao Periodo de Dura ao

a) Se não for
.,r da permissão
-10a.

-r €IItpreSa que
-:eito insaLis

ótimo
Bom

Regular
Ruim

Péssimo

mant ida a pontuação
, o prazo diminuirá

5 anos

4 anos

3 anos

2 anos

não renovar

que determinou
de acordo com a

o tempo de dura
nova ponEuação::

não obtiver a pontuação maior do que é, terá
fatório.

um

número de pontos
i obrído através da

. Caracterízação da Frota;
Instalações da Garagem;
Desempenho operacional (Cumprimento
enchimento dos Bolet ins, Cumprimento

, Reclamações dos Ilsuários.
)1 ultas;
CustoS.

para a classificação das empresas operadoras
avaliação dos seguintes dados:

de údem de Serviço, pre_
do Quadro de Horário ) ;

0s dados citados
-.ios pela quantidade
r.sempenho final de

terão pesos diferentes
de pontos de cada um

c ada empre s a :

e depois serão mu1

de1es, para alcan

lados Pesos

1,0
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3.

.-ceraÇões pela STP. 0s ve{culos com ldacle superlor a vida últl de 7 anos, tê-

.-ão ponto 0 na pontuaÇão.

Idade tqtiata da FroEa Núnrero de Pon t os

I<3anos
3<I(4anoe
4<I<5anos
5<If6,anos
6<Ií7anoe

I<7anoe

l0
08

06

04

02

0

INSTALAÇÃO DA GARAGEM

. A área de garagem

. À existãncia de aloJamento para pessoal de operação

, A área conslderada neceg6árla para as S,aragensr rl itr; (inll)rcsiir.i ol)rr r,lti ,r r'.r:, :;e r,i

de 150 m2 por veÍcuIo, aendo a sua pontuação cie acordo conr a tub*:Ili a'oa.ixo:

Área (m2/ve{cu1o)

Maj-or ou lgua1 a 150

Número de Pontrrs

149 a 120

menor que i20

l0

05

0

As Ínstalações do aloJamento,

soal de operação <ias empresas

presentada na tabela abalxo:

Inscalações do AloJamento.

dormÍEórlos, sanitár1os e

operadoras do STItP, será

armarlos para ü pes

avallada na forrna a-

Nrlrnero de Pontos

Mals de um dormitórÍo e sanltárlo e armár1o
com sala de apolo

, Um dormluórÍo e um sanitãrlo
i Coro sanltár1o
I

' j Senr dorrnltórlo e sem sanlcár1oz-l-l
I

IO

09

07

0
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DESEMPENHO OPER.4,CIONAI, 
I

. Cumprlmento de Ordeur de ServÍço

Índlcç de CumprÍmenro (Z)

ICI - 100

85 r< ICI < 100

70<rcl< 85

Núme ro cl e Ponlos

Nrinre ro cle Pon t o.s

Nrinit ro de Pontrr.s

dos usuárlos será
7 vezes r.r !aIor I

cada entl.rroÍrir.

7A

çCJ)

ICI < 40 ou abalxo

t0

OB

0ó

04

n)

0Preenchlmenfo dos Bol.eElns (Z)
Índlce de Cumprlmento (Z)-

IC2 - 100

85

i0
55

40

rc2 < 100

IC2 < 85

IC2 < 70

IC2 < 5s

ICz < 40 ou abalxo
iumprlmento do Quadro de Horár1o

Indice cl.e Cumprlrnento (Z)

("/, )

IC3 * t0O

90 r< rc3 < 100

80sIC3< 90
70 s Ic3 < 80 ..
60sIC3< l0

IC3 < 60 ou abalxo

ES DOS USUÁRIOS

i obrenção dos ponros
-:: iamações tlos usuár1os

s

IO

08

06

04

02

0

t0

08

06

04

02

0

das reclamações

pela cenL ral t 5 i.

transportaCos 
<je

it qullntirltrclc rtr
U.U00, ,,i,r.l :ri .

tdade de passagelros

4.:)
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D0 - Desempenho 0peraclonal

i
0r5

0

04

07

09

IO

CUSTOS

. ÍndÍce de Consuuo de

I

Coubust{ve1,

de Pclntcls

Número de pontos
%

Número de pontos

-

l0

.08
,04

0

i0

OB

06

04

02

0

e) PENÀLIDADE

Número de penalÍdades

t0

OB

06

04

02

0

f)

0,38 <

o,4o <

. Índice de

0'38

0,40

0,42

0,42

Renovação

<rR(100
<rRs 70

< IR.<
<IR(
<IR§

IR(

I<
I<
I<
I>

70

50

30

,^ 201t
. \l ro

I

(
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ANEXO I
LrNrrAS DE ôrrrus ExTsTENTES No srsrEHA
DE TRANSpoRTE púnr,rco DE pAssAcErRos

DE CAMPINA GRANDE

LINHAS URBANAS CIRCULARES

AZUL r0r/111 NoRTE / sui- 5min 558.000 2lkm

PRINCIPAIS PONTOS ATENDIDOS: Vi Ia PauI i s Tano,
Ribeiro, Distrito de Serviços dos Mecânicos,
Alexandrlno, Av. Almj"rante Barroso, Hospital
riano Peixoto, Conceição, Alto Branco, Bairro
ASA, SAB do Alto Branco, Seminário, Av. Canal

Hospital João

Corrjunro Irmãos,
Pedro I, Av. Flo
das Nações, CE-

, Feira, Av. A1:
mirante Barroso, Liberdade, Vila pauli.stano.
AMARELA 2021222102212201 TRANSVERSAL t2min 300.000 19km

200lOO2lO20
PRTNCTPATS PoNT0s ATENDTDOS: vila casrelo Branco, colégio das
Lourdinas, cPUC, Feira central, Av. Floriano peixoto, Hospi -
tal Antonio Targino, santa Rosa, conj. Dinamérica, conj. ÁIva
ro Gaudêncio, Rua umburanas, Av. Floriano peixoto, Av. Dinamé
rica, Hospital universitário, centro, Feira, cpuc, vila caste
1o Branco.
VERDE 300A13008/3031333 LESTE/OESTE 3min 850.000 20,5km

PRTNCTPATS PoNTos ATENDTD0S: Belo Monre, Nova Brasilia, co1é-
gio santo Antônio, vila castelo Branco, Feira, Av. Floriano:.r
Peixoto, Monte santo, Bela vista, shopping center, centro, No

va Brasilia.
vERMELHA 004 I 044 I 404 I 444 cTRCULAR/ SUr, 4min 840. 000 21 km

PRINCIPAlS PONTOS

CIube CampesLre,
Previdene iários,

ATENDID0S: Av. João WaI

Vila Sandra Cavalcante,
Conjunto Santa Cecília,

1ig, Estádio Amigão,
Catolé, Conj, dos

CELB, Feira, Aveni-
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rla Floriano
sâ, Bompreço

João WalLi
14ARROM 055150515501555 GRANDE CIRCULAR 4min 640.000 2lkm

PRINCIPAIS PONTOS ATENDIDOS: PREMEM, Hospital Dr' EdgLey

cachoeira, José Pinheiro, Terminal Rodoviário, Feira, cen

tro, Rua 15 de Novembro, Palmeira, Jeremias, Monte Santo '

UFPb, Pedregal, EMBRAPA, Centenário, Prata, Praça do Traba-

lho, Av. Floriano Peixoto, Av. Brasilj.a, Escola Normal, PRE

M]iM

LARAN JA 066 I 660 TRANSVERSAI, 26min 230.000 22,

PRINCIPAIS PONTOS ATENDIDOS: Vila Castelo Branco, centro )

Centenário, Bodocongó, Conj. Severino Cabral, Bodocongó IlI-,

Con i . Á1.ruro Gaudêncio, Residencial S

CINZA 011 RAD IAL l4min 157.00tr221,xn

PRINCIPAIS PONTOS ATENDIDOS: Centro, são José, Liberdade, cru

zeíro, conj. Ana Amé1ia ViIar, conj. Rocha cavalcante VII )

Almirante Bar.roso, Hospital Pedro 1, Faculdade de Comunica-

ão. Centro.
BRANCA gooA/BlogoA/B l9oL

9irl091
RAD IAL 10min 500.000 LBkm

PRINCIPAIS PONTOS ATENDIDOS: Cruzei'ro, Presidente Médici, Ca-

tingueira, Três Irmãs, Catolé de José Ferreira, Jardim Bor-

borema, Av. Almirante Barroso, Av. Floriano Peixoto, Feiraiii

Central, Bairro das Cidq!e!-:

RETA 9041944 RAD IAL I 0m i n 195. 000 L9km

Peixoto, Liberdade, Rua

, Centro, Açude Velho,
Odon Bezerra, Santa Ro-

Rua Vigário Calixto, Av.

RINCIpAIS PONTOS ATENDIDOS: Distrito Industrial, Ligeiro

,
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Aeroporto João
Central, A ude

Suassuna,
Ve Iho.

Av. Assis Chateaubriand, Fe i r

DISTRITO

CATOLÉ DE 902 DISTRITAL 1H 50.000 3tkmBOA V I STA

DISTRITAIS

DISTIiITO

SÃo JoSÉ

DA MATA
DISTRITAL 9MIN L30. 000 rtr3KM

PRINC IPAI S

Peixoto,
PONTOS ATENDIDOS: Feira

Bodocongó, UFpb, São José
Central,
da Mata

Av. Floriano
, Mutirão.

DISTRITO
DISTRITAL 3H

BOA VISI]A
PRINC IPAI S PONTOS

José da Mata, Km2 1

ATENDIDOS: Feíra Central,
, Farinha, Fazenda Mônica

tsodocongó,

tro, Boa Vista Lagoa de De

POVOADO

GE N I PAPO
DISTRITAL 225min 85.000 lOkm

PRINCIPAIS PONTOS ATENDIDOS: Feira Central, Cuités, Genipa

PRINCIPAIS PONTOS ATENDID0S: Jardim Verdu3rntl
Gomes, Lucas, Salgadinho, tr,azenda Quixaba,

Parque Ivan ri:

Estreito, Catot-" a" g"" Vt 
" 
tr, F" entral.

P OVOADO

ALV I NHO

920 DISTRITAL 90min 12.000 l0km

PRINCIPAIS

oes.
PONTOS ATENDIDOS: Feira Central, Bairro das N
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POVOADO 930 DISTRITAL B0min 8.000 l6km

}1AR I NHO

PRINCIPAIS PONTOS ATENDID0S: Feira Central, Santo Antônio, I'1 e

rinho.
sÍrro
CALUETE

933 DISTRITAL 2h 8.000 32km

PRINCIPAIS PONTOS ATENDID0S: Feira Central, Capim Grande, Ca

luete.
sÍrro MASSA- 945 DrsrRrrAL 3h 9.000 lTkm

PÊ DE GA]-AN_

TE

PRINCIPAIS PONTOS ATENDIDOS: Feira Central, Distrito Indus
trial, Ligeiro, Massapê de Galante.
FAZENDAS MARIA 950 DISTRITAL 3h 10.000 25km

DA LUZ /TORRE

PRlNCIPAIS P0NT0S ATENDID0S: Feira Central, Santa Teresinha
Fazenda Maria da 7,u2, Fazenda Torre.
DISTRITO DE 955 DISTRITAL 4OMiN T5. OOO I6KM

CA] AN

PRINCIPAIS PONTOS ATENDID0S: Feira Central, Santa Terezínlna
Fazenda lularia da Luz, Galante.
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ANEXO II

CRITÉRIOS PARA CLAS S IFlCAÇÃO DO

DAS LINHAS DO STPP DE

DESEMPENHO OPERACIONAL

CAIíP I NA GRANDE

A classificação
a quantidade de pontos

das empresas
obtidos na

operadoras se dará de acôrdo com
sua avaliação.

TP - Total de pontos

QUANTIDADE DE PONTOS

9

7,5
5,5
3

TP ]O

Tp o

TP 7,5
TP -5,5

TP 3

..órimo
...Bom

Regular
....Ruim

..Péssimo
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Gr\BINETE DO PREI'iiITO

§s qq«cçatos de perulssão'cerão um perÍoilo de clur'rLl io dc ilcord'r

ção obclda por .oau p"'*Isslonârio' obsci-vant\§ r\\lt rriuÀtS §t

núruero de pontos, alcançarão uma perrnlssito por um tlr;iirlf espaço

acordo coü o quadro abalxo:

, lt {

Classiflca ao i'eríodo de Drrr,r ao

t
Bono

Regular
Ruiru
Péssimo

a) Se não for mantlda a pontuação que dccermlnor'r o t"empo

são, o prazo dlmlnulrá de acordo com a nova ponrtraÇão

A eurpresa que não

tlsfacórlo.

0s dados cltados terão

quântldade de PonEos de cada

empresa:

Dados

d ... ')(
1,5

2rA

5 anos
/r.ittos
3 tt ttcl:;
2 atto:;

não retrc-v.tr

7.

COin ,r i)tilltl.lll-
t i \L \\r'!t!! li1,l \ \l I
\ \\l\\,ü. \\\\I\,\rr

cle tt: nll)o, de

de ciuração ria Pi:rmis
obtici r.

Pescls

2. obtlver a Pontuação nraior do qltc :r' ter;i unr corlce itc.i insa-

de 0rdent ,lc' Servlço, Preencitine'ntrr clos

Horár1o) ;

pesos dlfercntes c <.iepoi.s serão nrr'rlcipl'icrtdos

um delesr porâ alcartçar o desemperrlio f inol' ci e

3.0 número de ponto6 pêra I classlflcação das empresa:r operâcloras será obtido

êtravé6 da avalÍação dos segulnces daclos:

a) CaracterÍzação da Frota;

b) InsEalações da Garageml

c) Desenpenho Operaclonal (Cumprimenro

Bolerlns, CumprlmenEo do Qua«lro de

Reclamações dos Usuárlos;

Multas;

Cus Eos . ,

d)

e)

f)
pe

IA
)^
Jd

e

Í

.ÇTERTZAÇÃo DÂ rROTA(^

'.ei:ulos terão vlda út11 de 7 anos, pocien,-lo a vida rrril- s'':rcr

I

1

I

1

1
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Dados Pesos

/t)

d.... 2,5

e.... 
.l,5

f . . . . 2 ,0

A) CARACTERIZAÇÃO DA FROTA

os veícuLos terão vida útí1 de 7 anos, Podendo a

sofrer alterações pela STP. Os veículos com idade suPerior

úril de 7 anos, terão ponEo 0 na pontuação'

vida útil
à vida i,,

Idade Média da FroEa Número de Pontos

I
1

I
I
I
I

3 anos

4 anos

5 anos

6 anos

7 anos

7 anos

t0
08

06
3

4

5

6

04

02

0

b) INSTALAÇÃO DA GARAGEM

?k A área da garagem
* A existência de alojamento para pessoal de operação
,! A área considerada necessária para as garagens das emPresas oPe-

radoras será de l50m' Por veÍculo, sendo a sua pontuação de acordo :::

com a tabela abaixo:

Área (m'/veículo)

!1 aior ou igual a 150..
L49 a L20....
Menor que L20,...

Número de Pontos

l0
05

0

As instalações do alojamento, dormiLórios, sanitários e armários

o pessoal de operação das empresas operadoras do sTPPr será ava-

a :a --':na apresentada na tabela abaixo:
DA
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Lnsralações do Alojamenro

Mais de um dormitório e um sanítário

e armário com sala de aPoio" "
Um dormirório e um sanitári'o
Com sanitário
Sem dormitório e sem sanitário

c ) DESEMPENHo oPERACIoNAL

)k Cumprimento de Ordem de Serviço

Índice de Cumprimento (%)

100. .

100. .

85. . .

70...
55...
40 ou abaixo...

Número de Pontos

10

09

07

0

Número de Pontos

10

08

06

04

02

0

Número de Pontos

t0

08

06

04

02

0

Número de Pontos

U)
7n

55

40

IC I

IC 1

ICI
ICl
rc1
rcl

,; Preenchimenro dos Boletins:

Índ-ice de Cumprimento (%)

85

10

55

40

LCZ =

IC2

IC2

tc2
LC2

TC2

100. .

100..
85. . .

70. . .

55. . .

40 ou abaixo. . .

Cumprimento do Quadro de Horário (7')

Índice de Cumprimento (Z)

rc3 100.. t0
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90

80

10

60

IC3

IC3

IC3

IC3

IC3

100. .

90...
80. . .

70...
60 ou abaixo.. .....

08

06

04

o2

0

Número de Pontos

0

04

07

09

l0

Número de Pontos

d) RECLAMAÇÕES DOS USUÁRIOS

A obcenção dos pontos das reclamações dos usuários será a

quantidade toEal de reclamações dos usuários pela central 1517 vezes

o fator 10.000, dividido pela quantidade de Passageiros transPorta -

. s de cada emPresa.

DO = Desempenho 0Peracional

5

0,5

D0 15

DO 15

DO5
DO 0,5
D0=Q

e ) PENALIDADE

STOS

Índice de Consumo de Combustivel

Número de Penalidades

0 até 5

de 6 a 12

13 a 20

21 a 30

31 a 40

ac ima de 40

10

08

06

04

o2

0
\

_1r )l)-l
f ) cp

-l-

\úmero de Pontos
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'k Índice de Renovacão da Frota
,

10

50

30

20

l0

IR 1OO

IR 1O

lR 3C ...../
IR 20

IR

rÉr.rx ú.ro Fr
Prefeiro

.*

**
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t

*r
t

}

I

*

a.f .,

,r
fL.

#' s
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t
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*
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